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SEcRETAR|A MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

PORTARIA 0,6612024

íDrspÔE soBRE DESTGNAçÃO Dr GESTOR r RTSPONSÁVEL TÉrcNrCO

DO CON\TÊNIO A STR FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, NO PROJETO DE INFRAESTRUTURA URBANA NA ESTRADA DO

SoTURNO - TRE(CHO rr - BATRRO DAS PALMETRAS - JUQUITIBA/SP".

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais, expede a seguinte Portaria:

RESOLVE:

Artigo 1' - Ficam designados os sefi/idores, Adriano do Carmo Soares -
Contador - CRC n' 1SP29O324|O e o Engenheiro Alan Heleno Franco -
CREA no 5O7O104180 devidamente habilitados na Prefeitura, ptrâ
exercerem, respectivamente as funções de Gestor e Responsável Técnico do

Convênio de Infraestrutura Urbana na Estrada do Soturno - Trecho II -
Bairro das Palmeiras - Juquitiba/SP a ser firmado com o Governo do Estado

de Sáo Paulo.

Artigo 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Juquitiba, de 2024.
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